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Pede a concessão de liminar para que seja determinada a imediata
reativação da conta da parte autora no prazo de 48 horas, sem a
exclusão do conteúdo anteriormente publicado, sob pena de multa
diária. No mérito, pede a condenação da Requerida ao pagamento
de indenização por perdas e danos em valor a ser arbitrado por
este Juízo.
 
Contudo, o valor da causa deve corresponder ao somatório de sua
pretensão indenizatória relativa aos danos morais e materiais,
conforme exigido pelo art. 292, V, do CPC.
 
A petição inicial deve conter pedido certo e determinado, sendo
inepta quando formulado pedido genérico sem especificar os
valores devidos para fins de indenização por perdas e danos,
conforme exigido pelo citado dispositivo.
 
Ademais, não há nos autos provas das perdas materiais sofridas
pela Autora aptas a embasar o pedido de indenização por perdas e
danos. Embora possível a inversão do ônus da prova em casos
semelhantes aos autos, certos fatos dependem de provas cujo ônus
competirá ao Autor e seguirá as regras clássicas previstas no
art. 373, I, do CPC.
 
Assim, determino à Requerente que emende a petição inicial, no
prazo de 15 dias, indicando o valor exato de sua pretensão por
perdas e danos, bem como indicando as provas pertinentes para
apuração do valor mencionado, sob pena de indeferimento da
inicial.
 
Serve este Despacho como Mandado/Carta de Intimação.
 

São Luís - MA, data do Sistema.
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